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PARECER

Ementa do Projeto de Lei: Cria o Fundo Municipal de Defesa Civil - FUMDEC do Município de Lavras
do SullRS e dá outras providências.

Relatório:

A matéria em analise que tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Executivo
Municipal, sob a fonna de Projeto de Lei, tem como principal objetivo a criação do Fundo Municipal da
Defesa Civil- FUMDEC no município de Lavras do Sul.

Presentemente o projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distnbuição regirnental.
estando, sob a responsabilidade desta relatoria para analise e ernissão de Parecer referente ao aspecto
fin anceilo/orçamenúri o.

Aspectos Jurídicos:

QuaÍIto ao aspecto formal, o projeto de lei em epígrafe atende aos requisitos legais
inerentes à espécie, contendo a sua exposição de motivos, bern como o regramento pertinente à criação do
fundo a ser instituído, índicando em seu art. 9o as rubricas onde deverão ser abertos os créditos especiais e

ern seu art. 10 as fontes dos recursos para seu efetivo custeio

Conclusão

Após a análise do Projeto de Lei ne 02312025, verificado o aspecto técnico
orçamentiário, o que compete a esta Comissão, apresentamos Parecer favorável à tramitação da matéria.

Este é o Parecer

Sala "S Vereadores de Lawas do Sul, 17 de março de
2A25

V Issa

Vereador
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